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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO Nº 250/2019

Processo de Licitatório nº.: 076/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 050/2019 
Fiscal do Contrato: Mateus Araújo de Freitas
Gestor do Contrato: Gilmar Caetano da Silva

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SERFACIL LIMPEZAS FACILITIES EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 35.290.515/0001-58 situada na Rua Wanir Monteiro Silveira, número 210, bairro Santo Eduardo, Paracatu/MG, CEP 38600-970, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. 
NELSON RODRIGUES GONÇALVES, inscrito no CPF nº. 040.738.096-52 e RG nº. MG11861692, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 076/2019 por meio do Pregão Presencial nº. 050/2019 pelo regido pela Lei Municipal 2.075 de 22 de fevereiro de 2006 e suas alterações; pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e ainda, pelas Leis Municipais vigentes, no que couber ao objeto.
1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 076/2019, Pregão Presencial nº 050/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para execução de serviços de conservação e limpeza do cemitério e salão de velório municipal, incluindo serviços de sepultamento e outros.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações do CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, através do Fiscal deste Contrato nomeado conforme disposto em Decreto Municipal;
3.1.2. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
3.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
3.1.4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Executar os serviços objeto desse contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria e conforme exigido neste Contrato;
b) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução dos serviços contratados;
c) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços contratados;
d) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
e) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título;
f) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à prestação de serviços;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
h) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o valor de R$ 34.696,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais).
	Item
	Descrição
	Quant.
	Un.
	Valor do Item
	Valor Total

	SERFACIL LIMPEZAS FACILITIES EIRELI

	001

	Serviços de conservação e limpeza do cemitério e salão de velório municipal
	12
	SE
	R$ 2.891,33
	R$ 34.696,00

	Total do Fornecedor: R$ 34.696,00



4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município mensalmente em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de documento fiscal correspondente aos serviços prestados, além de informação emitida pela secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de comprovação dos serviços efetivamente efetuados.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ do contrato, sob pena de rescisão do contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.
5.3. O contrato poderá ser reajustado após transcorrido o período mínimo de 12 meses e será utilizado o menor índice IGP- M/INPC. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019:
Ficha: 692 - 02.08.01.15.452.1501.2046.3.3.90.39.00. Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. O prazo de validade deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, iniciando em 04 de novembro de 2019, findando em 04 de novembro de 2020.
7.2. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93, portanto, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.3. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.
7.4. Poderá haver a subcontratação parcial do objeto, como por exemplo; a execução das carneiras. Deve ser previamente autorizada, através de documento protocolado na Chefia de Gabinete, no caso de subcontratação, deve informar a forma de pagamento do subcontratado. No caso de empresas que tenham funcionário contratado, deve informar as anotações devidas na CTPS.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Informações preliminares: A parte nova do Cemitério Municipal está dividida em: Social, Carneiras simples e Carneiras duplas, dessa forma, a localização pre-determinada dos túmulos/carneiras não poderá ser modificada; área total do cemitério: aproximadamente 2,5 hectares.
8.1. São responsabilidades do contratado, dentre outras:

8.1.1. Portaria:
8.1.1.1. A Portaria do cemitério deverá atender ao público, respeitando os seguintes horários: das 08h às 17h de terça feira a domingo; na segunda feira o Cemitério ficará fechado, esses horários poderão ser modificados a critério da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para melhor atender ao interesse público.

8.1.2. Serviços de Limpeza:
8.1.2.1. Responsabilizar-se pela limpeza geral do cemitério e manutenção do Salão de Velório Municipal Sinhá Pinheiro, como também de todas as suas dependências, higienização dos banheiros, cozinha e varanda, inclusive recolhimento do lixo (devem encontrar-se sempre limpos e em perfeitas condições de uso);
8.1.2.2. O serviço de limpeza compreende também a varrição diária dos espaços internos e externos, com retirada de papéis, sacos plásticos, flores murchas e demais resíduos para posterior destinação final;
8.1.2.3. O contratado deverá responsabilizar-se pela manutenção dos canteiros e jardins, revitalização e recuperação das folhagens e flores existentes, aparos, podas e irrigação dos locais ajardinados, ou eventuais substituições das mudas, que serão fornecidas pela contratante;
8.1.2.4. O contratante fornecerá condições para controle de eventuais pragas;
8.1.2.5. O contratado deverá responsabilizar-se pela capina, corte de grama, rastelagem e recolhimento de todos os resíduos, além da manutenção e monitoramento de locais de possíveis focos de mosquitos da dengue;
8.1.2.6. A Capina deverá ser feita periodicamente, de forma que o cemitério esteja sempre em boas condições.

8.1.3. Dos reparos:
8.1.3.1. O contratado deverá responsabilizar-se por cuidar e zelar de toda a parte estrutural do cemitério. Quando necessário, deverá executar serviços de pintura, alvenaria, manutenção elétrica e hidráulica;
8.1.3.2. Caberá ao contratado, a execução de pequenas reformas, tais como: desentupimento de esgoto, reparos no muro, troca de torneiras, fechaduras, serviços de reboco e consertos em geral, com materiais cedidos pela contratante.
8.1.3.3. Efetuar manutenções e reparos que se fizerem necessários nos túmulos.
 
8.1.4. Das carneiras:
8.1.4.1. A contratante fará, antes do início da vigência do contrato, 5 (cinco) carneiras; após isso, a responsabilidade pela construção de novas carneiras passa a ser do contratado, deixando sempre, um mínimo de 5 (cinco) carneiras concluídas, tudo em conformidade com a legislação vigente;
8.1.4.2. Caso a carneira já tenha sido providenciada pelo familiar, o contratado deverá fazer o fechamento;
8.1.4.3. A ornamentação das carneiras é uma faculdade do familiar, podendo executá-la na forma prevista em lei vigente à época, desde que assistido pelo zelador do Cemitério. 

8.1.5. Dos materiais e ferramentas fornecidas pela Contratante:
8.1.5.1. O fornecimento dos insumos para o serviço de limpeza, pequenos reparos estruturais e execução das carneiras serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal.
8.1.5.2. As ferramentas necessárias ao cumprimento do objeto serão cedidas pela contratante, tais como: carrinho de mão, pá, enxada e outros;
8.1.5.3. Os insumos compreendem por exemplo: álcool, concentrado líquido para limpeza, desinfetante líquido para sanitário, lã de aço, flanelas, sacos plásticos para lixo, palhas de aço, desinfetante líquido para uso geral, água sanitária, sacos de pano para limpeza de chão, baldes, vassouras, cimento, areia, tintas, dentre outros.

8.1.6. Do sepultamento:
8.1.6.1. O contratado deverá responsabilizar-se pelo serviço de sepultamento e, em casos especiais, exumação de cadáver, quando necessário, inclusive em finais de semana e feriados;
8.1.6.2. O serviço de sepultamento compreende a preparação das sepulturas, covas, túmulos ou carneiras, com a colocação dos restos mortais no local destinado e fechamento. Para o serviço de sepultamento, o contratado deverá observar as prescrições da lei vigente.

8.1.7. Do controle, fiscalização e demais atribuições:
8.1.7.1. O contratado deverá apresentar ao Setor de Obras e Serviços Públicos, documentos dos falecidos para controle;
8.1.7.2. Os serviços descritos neste edital deverão ser prestados de segunda-feira a sábado, com carga horária mínima de 44 horas semanais;

8.1.7.3. O mecanismo de controle e fiscalização será determinado pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos; a fiscalização compreenderá, além de outras determinações, a verificação das ornamentações ou melhorias efetuadas pelos particulares nas carneiras que devem cumprir o que mencionar a lei vigente;
8.1.7.4. A Secretaria de Obras e Serviços Públicos deverá passar ao zelador as orientações que devem ser reportadas aos familiares, como por exemplo: as taxas que devem ser recolhidas e demais procedimentos.;
8.1.7.5. As melhorias/benfeitorias realizadas nas carneiras ou túmulos, deverão ser fiscalizadas pelo zelador de forma que o familiar responsável deverá orientar o executor a deixar o local livre de qualquer entulho ou restos da obra;
8.1.7.6. O contratado deverá manter caderno de anotações dos falecidos contendo o dia, horário, endereço e telefone de um familiar responsável;
8.1.7.7. O contratado deverá disponibilizar número de telefone para contato, sempre à disposição dos familiares;
8.1.7.8. O contratado deverá, ainda, responsabilizar-se pela boa prestação dos serviços, de modo que seja realizada com esmero e perfeição; 
8.1.7.9. É vedado cobrar do particular qualquer tipo de serviço, tanto os descritos no objeto deste edital quanto os descritos no item 8.5, sob pena de rescisão imediata do contrato; 
8.1.7.10. O contratado deverá fornecer toda a mão de obra, materiais e custos diretos ou indiretos, referentes aos trabalhos a serem executados.
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do contratado em executar os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da prestação de serviços.
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao contratado, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
b) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 04 de novembro de 2019.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	

Mateus Araújo Freitas
Secretário Municipal de Administração
	

Gilmar Caetano da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 




SERFACIL LIMPEZAS FACILITIES EIRELI 
Nelson Rodrigues Gonçalves
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TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                              Eva Eloisa de Santana Romão CPF.: 059.034.336-00
                                   
                                  II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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